
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

 

 
ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃODA
EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA DE MINAS GERAIS - EPAMIG

 
Ao primeiro dia do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e um, às nove horas,
reuniu-se virtualmente, por meio da plataforma Google Meet
(https://meet.google.com/nzk-ujgn-xfp), o Conselho de Administração da Empresa de
Pesquisa Agropecuária de Minas Gerais (EPAMIG), para deliberar sobre as seguintes
pautas: 1. Informações da Diretoria Executiva; 2. Apresentação de proposta
acerca da participação de pesquisadores em programas de pós-graduação
em universidades parceiras; 3. Apresentação do Orçamento da EPAMIG
2022; 4. Projetos da EPAMIG na FAPEMIG ; 5. Apresentação do Plano de
Cargos e Salários EPAMIG; e 6. Outros assuntos de interesse da Empresa.
Participaram virtualmente os membros efetivos, nomeados por Ato do Governador
do Estado de Minas Gerais: Nairam Félix de Barros - Presidente do Conselho, Afonso
Maria Rocha; Antônio Álvaro Corsetti Purcino, Gladyston Rodrigues Carvalho, Otávio
Martins Maia e Silvana Maria Novais Ferreira Ribeiro. Foram convidados a participar o
Sr. Trazilbo José de Paula Júnior - Diretor de Operações Técnicas e o Sr. Leonardo
Brumano Kalil - Diretor de Administração e Finanças e Diretor-Presidente em
Substituição, conforme designado pela Portaria N.º 7365, de 02 de setembro de
2021. A reunião foi secretariada pelo Sr. Thales Santos Terra - Chefe de Gabinete e
Secretário Executivo do Conselho de Administração. O Presidente do Conselho de
Administração, Professor Nairam Félix de Barros, abriu a reunião dando boas-vindas
a todos agradecendo a disponibilidade dos Conselheiros em participarem. Antes de
dar início à sequência de pauta, o Secretário Executivo do Conselho, Thales Terra,
reforçou a importância da apresentação da documentação solicitada para o
processamento do pagamento da remuneração aos Conselheiros. Em seguida, o
Presidente do Conselho colocou em discussão o primeiro item da pauta 1-
Informações da Diretoria Executiva. Passou-se, então, a palavra para o Diretor
de Administração e Finanças. Cumprimentando a todos, Leonardo Kalil iniciou a
apresentação dos seguintes itens: 1) Rateamento da folha – R$ 2,57 milhões. De
acordo com Leonardo Kalil, com a venda da folha de pagamento do Estado ao Banco
Itaú, a Secretaria de Fazenda realizou contato com a EPAMIG para informar que a
Empresa teria direito a uma parte do rateamento da folha e que o dinheiro já estava
disponível na conta bancária. De acordo com Leonardo, a Direção da empresa
verificará se não existe nenhuma amarra com relação a esse erário e, também,
avaliará a melhor a aplicação desse recurso. 2) Possibilidade de imunidade de
impostos. Decisão Superior Tribunal Federal (STF) favorável à Embrapa – Reunião
EMBRAPA e EPAMIG agendada para o dia 14/10/21 . Segundo Leonardo Kalil, caso a
EPAMIG consiga a imunidade tributária, deixará de pagar impostos federais, inclusive
ICMS, o que proporcionaria uma folga no orçamento. Um dos argumentos para
pleitear a imunidade tributária é que a Epamig, como empresa pública, investe os
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seus eventuais lucros em ações de políticas públicas que são revertidas para a
sociedade. 3) Reversão custeio investimento R$420.000,00 – 3 poços artesianos,
telhado ILCT; 4) Aprovação de prestação de contas de 2 (dois) convênios - Embrapa
Oepas 2012/2013. 5) Acordo Coletivo de Trabalho (ACT) – Leonardo comunicou ao
Conselho que o Comitê de Orçamento e Finanças (COFIN) negou todas as cláusulas
econômicas e aprovou as não econômicas do ACT EPAMIG 2021/2022. Destacou que
a Diretora-Presidente, Professora Nilda Soares, está tentando negociar junto ao
Governo, pelo menos, o reajuste salarial pelo INPC, porém as expectativas não são
tão boas devido a situação financeira do Estado. 6) Impossibilidade de doação direta
ILCT para Epamig pela CODEMGE. Sobre este tema, Leonardo disse que a Epamig
está buscando caminhos para viabilizar a doação. 3. Apresentação do
Orçamento da EPAMIG 2022. Na sequência, Leonardo Kalil apresentou o
Orçamento - Anos 2020, 2021, bem como a Proposta Orçamentária para 2022.
Outros assuntos apresentados pelo Diretor de Administração e Finanças: 1.
Resultados do Sistema de Gestão Integrada (SGI) Desempenho Mensal Epamig -
janeiro a agosto de 2021; 2) Gestão Controlada - Mudanças no Plano de Cargos e
Salários (PCS). 5. Apresentação do Plano de Cargos e Salários EPAMIG A
respeito do PCS, foram relatadas as seguintes mudanças: a) agrupamento de
funções para aumentar eficiência e evitar ações trabalhistas; b) extinção de funções
(auxiliar agropecuário, ordenhador etc.) buscando a terceirização de atividades meio;
mudança na tabela salarial. Além disso, Leonardo citou as ações da Diretoria
Executiva que viabilizaram a aprovação da terceirização. Na oportunidade, ressaltou a
importância de convidar, numa próxima ocasião, a equipe técnica para explicar
melhor as mudanças ocorridas no PCS, aos membros do Conselho de Administração.
Finalizando a sua fala, Leonardo Kalil informou que, logo após a autorização, foi
aberto o processo de terceirização com a possibilidade de contratação legal, via MGS.
Em continuidade, Professor Nairam solicitou que Leonardo encaminhasse o material
apresentado para apreciação do Conselho, enfatizando que, de agora em diante, as
apresentações para as próximas reuniões deverão ser disponibilizadas com
antecedência para análise prévia, o que facilitará a compreensão e a dinâmica das
discussões em reunião. Em seguida, abriu espaço para perguntas e exposições de
eventuais dúvidas. Com a palavra, Otávio Maia falou sobre a dificuldade da EPAMIG e
EMATER em conseguir a aprovação de reajustes salariais aos empregados devido aos
impedimentos impostos pelas Leis Complementares N.º 173 e N.º 101. Sobre a
recente aprovação da destinação de recursos da Educação à EPAMIG, Otávio Maia
questionou se está dentro do Constitucional da Educação, uma vez que abrirá
grandes possibilidades para a Empresa. Leonardo Kalil afirmou que sim. Aproveitou
para informar que, inicialmente, o Conselho de Educação havia negado o recurso, no
entanto, a EPAMIG apresentou argumentos que foram compreendidos e acatados
pelo referido Conselho. Posteriormente, o Conselheiro Antônio Álvaro solicitou
maiores explicações acerca da terceirização via MGS, e o assunto foi prontamente
esclarecido por Leonardo. Neste momento, o Conselheiro Gladyston Rodrigues
expressou a sua preocupação quanto à demora na reposição de empregados após o
Programa de Desligamento Voluntário (PDV), enfatizando os prejuízos para a
Empresa devido ao desligamento de um considerável número de pesquisadores.
Também, perguntou se existe uma previsão para a contratação de terceirizados
(pessoal de apoio), assim como, se há alguma sinalização positiva para a contratação
de pesquisadores dentro da modalidade de Recrutamento Amplo (RA). Leonardo Kalil
informou que, provavelmente, essas contratações dos terceirizados poderão ocorrer
em janeiro de 2022. Quanto à contratação de RA's, Leonardo mencionou que a
Advocacia-Geral do Estado (AGE) negou o pleito por imposição da Lei Complementar
N.º 173. Espera-se que esta Lei não seja reeditada em 2022, visto que há um grande
engajamento das instâncias superiores do Governo em aprovar as referidas
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contratações, assim que não houver mais nenhuma restrição legal, concluiu.
Leonardo aproveitou para lembrar que a Diretora-Presidente, Professora Nilda
Soares, tem trabalhado incansavelmente com objetivo de se conseguir autorização
para a realização do concurso público, o que seria a solução definitiva para suprir a
falta de pessoal. Em seguida, Antônio Álvaro perguntou se seria possível ter acesso
ao quantitativo da força de trabalho técnico da EPAMIG (número de colaboradores,
atual quadro de pesquisadores, lotação e qualificação), para avaliação dos
Conselheiros. Ainda sugeriu que, após este levantamento, se estabeleça uma
estratégia para atenuar as dificuldades da EPAMIG em trabalhar e ser relevante, até
que se resolva a questão da reposição de pessoal. Finalizou dizendo estar satisfeito
em saber que existe um grande número de Prefeituras interessadas em firmar
parcerias com a EPAMIG. Em seguida, o Conselheiro Gladyston Rodrigues pediu
oportunidade para fazer uma apresentação rápida a respeito da necessidade de
investimentos para a recuperação das estruturas das unidades experimentais, bem
como realização de leilões para comercialização de bens não utilizados pela empresa.
Após breve considerações dos dois Diretores da Empresa a respeito do assunto
levantado por Gladyston, Dr. Trazilbo José de Paula deu início à sua apresentação
abordando os seguintes temas: 2) participação de pesquisadores da Epamig
em Programas de Pós-Graduação. Segundo Trazilbo, este assunto trouxe
preocupação à Diretoria Executiva e urgência em regulamentar essa situação na
EPAMIG. Assim, Trazilbo apresentou o modelo de normativo da EMBRAPA e
consultou o Conselho se a empresa poderia iniciar um normativo nesse sentido.
Professor Nairam exemplificou a sua experiência na Universidade e disse que a
participação de pesquisadores em programas de pós-graduação sempre foi muito
positiva e que esse movimento serve como capacitação e atualização do
pesquisador. Dr. Antônio Álvaro também apoia essa iniciativa e disse que a
experiência da EMBRAPA é positiva, pois os pesquisadores que têm parcerias com
universidades são mais produtivos. Houve, então, consenso entre os Conselheiros
sobre a normatização do tema na EPAMIG, aprovando a proposta e o caminho a ser
seguido. Prosseguindo, Trazilbo expôs o tema posterior: 4. Projetos da EPAMIG
na FAPEMIG . Trazilbo iniciou com a notícia sobre o baixo índice de aprovação de
projetos da EPAMIG apresentados à FAPEMIG, no último edital. Foram enviadas 53
propostas e somente 6 foram aprovadas, ou seja, apenas 11% dos projetos foram
deferidos. Um dos motivos, é o pequeno número de artigos publicados pelos
pesquisadores. Segundo Trazilbo, a parceria entre a EPAMIG e as Universidades nos
programas de pós-graduação poderá ser um diferencial para a empresa, pelo fato de
ser uma possível ferramenta que possibilitará o acesso ao sistema competitivo da
FAPEMIG. Trazilbo falou sobre algumas propostas e ações internas a serem
implementadas para que os projetos de pesquisa aconteçam na EPAMIG
independentes de fontes financiadoras. A seguir, Professor Nairam fez uma reflexão
a respeito dos critérios de aprovações dos projetos de pesquisa pela FAPEMIG no
Estado, assim como a destinação de recursos. Diante disso, recomendou a
elaboração de um documento que será assinado pelos membros do Conselho de
Administração e que será enviado aos Deputados Estaduais com intuito de
sensibilizá-los com a causa da Instituição, bem como expor os entraves na
redistribuição de recursos destinados à pesquisa no Estado. Os demais Conselheiros
manifestaram-se a favor da construção do referido documento. Professor Nairam
sugeriu a realização de uma reunião extraordinária, antes do mês de dezembro, para
a discussão e deliberação de alguns temas específicos. Ao final da reunião, o Sr.
Thales Terra trouxe ao conhecimento de todos a recomposição do novo Conselho
Fiscal da EPAMIG que está por vir. O processo encontra-se na Secretaria de Estado
de Fazenda para análise, com a expectativa de que a nomeação dos membros
aconteça nos próximos dias. Thales destacou que, muito provavelmente, será
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necessária uma reunião extraordinária do Conselho de Administração para aprovação
dos balancetes fiscais. Não havendo mais nenhum assunto a ser tratado, Professor
Nairam Félix de Barros, Presidente do Conselho de Administração da EPAMIG, deu
por encerrada a reunião agradecendo a participação de todos. Os demais
participantes também se despediram. Nós, Cristiane Maria dos Santos e Thales
Santos Terra, lavramos a presente ata que vai assinada pelos Conselheiros. Belo
Horizonte, 1.º de outubro de 2021.

 
 

AFONSO MARIA ROCHA
Conselheiro

 
ANTÔNIO ÁLVARO CORSETTI PURCINO

Conselheiro
 

GLADYSTON RODRIGUES CARVALHO
Conselheiro

 
OTÁVIO MARTINS MAIA

Conselheiro
 

SILVANA MARIA NOVAIS FERREIRA RIBEIRO
Conselheira

 
 
 

NAIRAM FÉLIX DE BARROS
Conselheiro

Presidente do Conselho
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